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RESo.LUÇAO N°' ~!~~/àR-" vi (-

, 2° CÂMARA DE JULGAMENTO' ~". ... ,.' . . r
26° SESSÃO. EXTRAORDINÁRIA DE 22.DEMAfO DE 2012., ~,..
PROCESSO N° 1/141'7/2008 ,AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/20.0.80.7990.
'RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA:, . .

• RECORRIDO:CDA COMERCIAL DISTRIBUIDORADE AUTOMÓVEIS LIDA.
o tONSELH£I'RO RELATOR: RAFAE'L GONÇALVES ZIDAN~ . '
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ÊMENTÂ: " ICMS,; 'OMISSÃO DE RECEITAS •
REíNICIO.DA.~AÇÃO FISCAL •. INCOMPETÊNCIA DA •..
AUTORIDADE DESIGNANTE .'NULlDADE,Processo '
AçtministrativoTributário jul9ácl0 NULO, ~em e~ame de
'mérito;:, devido .'.a' ,ato, praticaçto :por' autoridade
incompetente,' Consoante' o>art. 1~,"~2° da Instrução '

,NO'rmativá.'n(> 06/2005,sqm~nte os Coordenadores, da '
. CATRI '(CoordenéÍ~oria,~a' Administração', Tril;>ut~ria) ~
. pOdE~rãodesignar o' r~iníéioda."açãofiscaL In casu, a '
'Súpervisoré;l nãodêtinha 'competêi1~ia ,para. expedir
Ordem ,de .seivi,ço(N~' 2008.03155)'determimindo:
reinício de aÇãofiscal. Confirmada, por unanimidade ge '
votos, a 'deciSão declaratória de NULIDADE do, feito
fiscal, proferida em 18 instância: Decisão amparada '10 .••.
art. 32 da:Lei nO 12.732/1997,çonformePare " r' da'
Consultoria Tributária~adotado pelo repreSent t -da
douta Procuradoria Geral do Estado.,
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RELATÓRIO: .

., "'1
,I

o contribuinte fcH autuado (auto de infràção"foi lavradQ no dia 12/03/2008)
• . . • f: I ".' - ,<., / . '.' " , '. .

com base no levantamento fis~lIfinànéeiro/contábil' realizado .pelo autuante

Gilberto Welington. Dutra Sampai~ (matrr~ula N~0069441-x) no valor tot~lqe R$
/ '. ..,' ~....' o".".. " -•

. 74.58~,81 (setenta e quatro miJquinh~ntos e oitenta e nbv~ reais e oitenta ie "um
centavosrsendo:R$ 26.979,29.(vinte e'sels,"mil':r)ovecentose setenta e nová reais

\ e vinte e nove ~entavos) o 'valor ICMS principal êf3$j~7.61Ó,52(q~a~enta e sete I

mil seiscentos ~ dez.reais 'e cinqüentá edqis çent~vos)o. valor de m~ité.',' '.
. . . .

A autoridade fiscal indicacomo .disposjtivoinfringido o'artigo 92; ~8°"da Lei
12.6701@6 e'a penalida~e ?p,ticàdateve \ful'cr~no "àrtígo1'2~,inciso 11f, ~Hnea'jb" d~, '

.Lei 12.670/96 {dispo'sitiv~alterado pelaLel13.418/03)~ '. ,:' '
• ....;' . '., o",

i - \

Referido processo fiscál foi instruído com informações complementar~s ao
,', .'. . .'

,auto deinfraç~o retromencionadoconstandq.: valores referentes a, autuàçãó,

orde~ ,de serviço 2008.03155 'de~ignádapeléÍ ,Supervisora' Maria Cleide Fr~itas
. ' '. . ' .,' . .' . .' ',' ~ ....

Alencar (matrícula N° OQ4Q67-1-:-8-),te11110 de início de:fiscalização N° ~008.02652,

termo de' conClusão 'de ,fiscálização 'NO 2008.'04845, relatÓrios' ~ ' consultas '
. - '. .' /'.,/ ".. . "

realiza'dos através' dos sistemasinternÇ>s'da Secretaria da Fa,z-e,ndacomo Tela de '

consulta'de'contribuinte." tela:'do'sistemaGIM~ cont~ corrent~,.consu~ta"da GIM
,,' "\ ',..\ .... ,"

geradas péla OfEF, dados cadastrais do contnbuinte e dossóCiose"contabllista,'
'. ,-' - ,\

plánilhas de entradas e saídas de I'1wrcadorias,planilhadà apuraçao do ICMS,
. .~., ......,... "', '.~ ',':. .~ . . .' ..

. de~onstração do ret-sult~docom mercadoria~.~DRM., demon~tr~ção:das entradas' ..
e saídas de caixa -DESC,relaçãó de ,despesas',efetivamente pagas no períodO",

" ' ". .' "I

saldos inicial e final das cOlJta$>fornecedores;'clientes e cai}(a, ,composição do'. . '\, '\.'\ .' \.".. .' ~.

'débito,reqibo.de devolução de d~.cLimentosfiscais; A.R referente ao envio' do auto, '

de infração (fls. ~-35).
, /

-- . Constam, ainda, ter~o de revelia (fI. '36), pedido de prorrogação de prazo

p~ra impugnaçãoqo auto de infraçãoW. 38J,impugnaçãb a~ auto de infr~~o nO
o 2008.02990-3 (fls. 41-50), Períti~~m laLJdo(fls:57~59)cOncluídOem09,de,junho

,cié201O confi~ando as omissõ.e$de r&ceitas em valores 'constantes na folha' 59~,
..
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\ '

o laudo pericial élcomp'anhá consuttas,planilnas. éosUvrosRegistro ~e

ApurélÇão do ICMS2004~2005 (flS.' 62~116), pedido de 'dilatação de prazo para
'I ' ' ,;, " ' '" ' ,

manifestação sobre a perícia (fi. 117), manifestação sobre o 'laudo' Periciai (fls. '

119-121) j'untando planilhas' contábil-finanéeir,a~ e as: já' d~sc;itas ~m'ter;iormente '

co~probatórias da manifestáçãosàb~e a perí~ia{fls. '122-164). Po~teriormente, há'

novo, encaminh~mEmto para re-ar:láti$e periciàl datado'de' 08 de fever~iro, de 2011 .

,(fl. 166), despacho da, perícia indagando sobre a necessidade de 'realizar nova
4 ,'"' "/ •

perícia ale-gando a. P9ssível riuliqade óo a~o devid.o ~ incõrilpetêncí~ da auto-ridade

designantepara a repetição de açãofisc~1 (~.167):' ; • •
..:~.

Por cons~guinte, tem-se o julgamentoN'o215/12 declarando a nulidade' do
" ,

autE) de infràçã'O N° 200802990:-3, devido à 'incúmpeténcia da autoridade
'"". .

designantepara determinar reiníCio de açãofiscal:'lnterpondo, em seguida recurso

"de ofício para .este Conselho'de RecurSôs Tributários,' de acordo com os ~ ~ ,",
I \ ,I' - '. . ;.':' •

mandamentos legais (fls. 170-173).,

, -..::.

,

A p6steriorí; o parecer do Consultor' TributárioacornpanhandO a decisão" ' ,I' - " " . '. ',/' "
de 1a instância, parecer N° 141/2012~fls. 178-180). " "

A Douta.Procuradoria' Geral. do' Estado, através' )de seu Procuràdor,. . \, _.' . . .
Ubirata'n Ferreira de Andrade, adotoy' ó parecer do.Consuíto'r Tributário em seu

inteiro teor (fi. 181). I ,.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:
..

A peça exordial do' presente' processo relata' que o contribuinte CbA

COMERCIAL DISTRIBUIDORA'DE A~rOMÓVEI's' LTDAteria omitido rec~itas nO. . - .. . ,'.' .

exercíCio de 2004 e 2005 no montante totàl de 'R$ 74.589,81 (setentae'quatro mil
_ . X" .' .

quinhentos e oitenta e nove reaiseoite~ta e um centavo~}. '

Vêrifica-se -nos autos do .proéesso a riecessidaqe de an~lisarse -houve.

.'vício fOm'laldevido à competência da.autoridade designanteda'ação Qerep~tição
. .. '. .". ,".

de fiscalização terou não respaido IeQal~. -~
,'.

No' caso em apreça, a' primeira ordem"de ~erviço N° 2'Ô07.31718 é: válida,
. .i.. ." ' " . ,"

pois tem respaldo na legislação tributária, art. 821, .~5~,'in'cisÇ>I do decreto

24;569/97 , verbis:

'. ,95°. cpnsideram'-se,~utoridàdes competentes para-designarem servidQr ,
. fazendário para prompver ação'fiscal:, , " ..' .

..i . , .' .' ,..,' ,· . .'
1- o Secretário da Fazenda, úm dos Goordenadores da Coordenadoria da

Adm~nistaçãoTributaria ':'CATRJ, ás Coordenadore.sda COQrd'enadoria

, Regional de Fortaleza'- COREF eCoord~nadorla Regional do Inte~ior -

COREI, ó Orientador d~ 'Cél~la'deExecuçãoe Ad~inistração Tributária ...•

CEXAT e b Supe~isorda Auditoria Fis.cal.(grifo'nosso) .. . . :' ..'.... ','"
" I

..
A autoridade fiscal,após or--e~ebimentode~:umÇl'ordemde serviço, possui

um determinado lapso temporai para a .realizaçãodes trabalhos e conclu~ão da

ação fiscaL à 'prazo p~raa eonclusãpdos trabalhos de:fiscalizáç~o dá primeira,'

'ordem de's~rviço (n. 2007.31718) venceu no' dia '13 de fevereiro de 2008.' A
. ': . .

autoridade flscal,nãdcorlc!uiu a ação,fiscar; motivo que levou à emissão de nova

. 'ordE!m de serviço (NO 2008.031,55). O ato que rein1ciou'oprócedimento -

fjscaliz~tórió foi desigriad~ peja Supervisora,dOSetorial Autol11otivos.•já 'qualificada', '-,

no relatório retro. " \ r . i'
! . .Y ('",

, A lei n. 12.670/96' dispõeem-setJ artigo 88,. ~2° que "esgotado ,o pr'a~o .'

previsto no 91° deste artigo,' sem que o ~l:Ijeito'passiv~ "seja "cientificad~ da. .' .' , :

conclusão dos trabalhos, poderá' ser emitid.o novo ato' de~ignatório para
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continuidade da ação fiscal". O indso 11,''~5~,dO art.8~1 do decreto 24.569/91', .
:.'. ",

dispõe, verbis:

'''~5°.Consideram~seautoridádas cómpete~tes;paradesignárem servidor. . . .. .
fazendário para prom?ver ação fiscal: '

( ...)
. '

'11- o Secretário da Fazenda ou úm dos'Coordehadores da CATRJ, rias "
, - . I -. . - :

hipóteses dos arts. 819 e 873 deste pecreto."
'-

.' .. _ \ l li:

O mencionado dispositivo, art.' 819, descreve que "mediailte ato. do
Secretário. da' Fazenda, qúaisquer/ diligências' defiscarização 'poderão 'ser.

o' '". • ' " •

repetidas, em relação a- um ,mesmo' fa\o e períod~ .de. tempo' 'simultâneos, ..'

enquanto não atingido pelá d~cadência o direítodelan,çar o crédito tributário~.

. o' art. 53 do Decreto n° 25.468i1999,' abaixo transcrito, revelá a nulidade'
. ' ' ",' '. ...•. . "- .

de q~alq.uerato' realizadQpor autoridade.imp~dida:

Art. ,53. São absolútarnente nulos os atos praticados por 'autoridade
.. '. \', .'. .... " ' /. . '. /. . .'

incompetente ou impedida, ou corri preterição de quaisquer das garal)tias

'processu~is cio~stitUcionais,devendo anl,llidade ser'decl~uadade ofício. ,'.
. . - . . '.'

pela autoridade julgadora.

.Considera-se autor'idade' incompetente .aquela a quem, a
, ..legislação 'nãoconfere atribuições para a 'prática do'respectivo ato.

Éconside~ada autoridade imp~didaaquela que: .
" ." '" . . . ,"'1 ' .

.1- esteja afastada das funções ou dÓ,cargo;

\I - nãodispc)nha de au.orizaçaopara a prática de ato; .. , ,. ; ....• ..•. .', . .
. . .

111- pratique ato extemporâneoou com vedação legaL(grifo nosso)

Ainda di~ciplinando a .matéria, a instrução Normativa N°, 06/2005 que

regulamenta as disposições no ~.2°. do art. 82'1 do. Decreto nO 24.569/97,-:
, .,.. j.

esclarec~ndo a questãono~2°de,seu art. 1°:;

/'

.!l:

/

5 ,
~,



..

\

. .

.... .

'l 2°iEsgotado o prazo-preyistõ ~oiQCíSo\I do art. 10
, s~ que ~' sujeito

passivo seja cientificado da cónclusãodos trat?alhos,.a.ação .~scaí

poder" ser reh'liciada" median~s~licitaçãocírcunstaflciada. do agente'
. fiscal, aprovadapélo Orientador da Célula de E~ecução, por designação .
de um dos coo;dena~ore~.da;Catri, podendo, neste Caso,a áutorid~d~ .

desig~ànte "i~cluir o~tio ,'agenté ou.. s4,bsti~uir o originariamente

designado."'(grifo nosso)

..
Portanto, indiscutíVél á nulidade po .:atodesigQatório~e N° 2008.03155 e,

consequentemente, de t()dos os que o ~eguiramíif1cl!Ji,ndoo auto dé?3n{raçã()N°

'.' 2008.02.990-3.' Verifiéando a mencionada nulidade~'~certaoart.32. da ,;lei
\ ..

12.732/97, verbjs:,'

\
.. . ...

, .' . . ',. . . I •

Art. 32, São absolutamente .nulos.os atos praticados por autoridade

incompete~te ou 'impedida,olJ com pret~riçãódeq~alq~er das '~arantias

. processuais constitucionais~devendo à nulidade ser deélarada d~. ofíc~o

pela autoridade julgádora .

. /

''''4

Anté as considerações aCimaexpedidas,' vale ressaltar os ,entendimentos .

dos ilustres representantes da douta'Procuradoria Geraldo Estado:',Dr..Matteus
Viana Neto e Dr.Ubir~tan: Fer;~ira d~Andrade,' ~enã~'-~ejan1os: . . . .

• •.• # __ o '.' '. •

Dr. Matteus Viana 'Netq "Consoante. IN 38/2005, art. 10,., ~2~"a. ,- . . '. ~, .' ' . - .... ..'

competência para deterrriinaro:reinícid da ação fiscal é de um dos coordenadores
. . . I ' . '.'

da CATRI. Da análise dos documentos vê-seque a' determinação Rara o reinício, . ~

da açãó fiscal foi feita pelo supervisor, autoridade j~CÇ>mpetentepara tanto, ra,?:ão

pela qual a PGE retifica enfendimento' para queseja deciaráda a nulidade da ação
. I ' .••. . .

fiscal por Incompetência do agente d~signante.'.'''Sessãbde 10.0R2010, Processo '.
_ '.' '... • • . ,0 I;';;"

de Recurso n° 1/0660/2008, Auto de Infração ri°1120071~879~5." • .'",.~":

.. \

".

-. ,"

,: , . .,. ''4,' "," '.



. , '.1' .

Dr. Ubiratan. Ferreira de At1\dtade"Embora'. ií nulida~~. suscitada pelo

recorreme mereça uma reflexão mais aprofundada, em 'um primeiro momento nos

parece plausível acatar 'a nulidade da ação ~scat'<em lace' dá.çjes,obediênciaao

qrt. 1°, ~2° da Instrução 'Normati~a nO06/2005), tendo em' vistaqué a ordem. de
se'rviço nO'20041006 nã~foi áutoriz~da'ipo; autoridade ~o~petente, qual' seja ~m

.' .-,.'

dos Coordenadores da CATRL"

.,

'.

'. I .1 •. .. \ :
'.

. \ ..

Erh 'face, dõ' expostd, tendo em, vista'~o dispbsto no artigo .1°, ~-2° da
. ......., .... - .~'" . , ' .

. Instrução Normativa nO.:06/2005.e .noart ..'32dàtei'1;2'.732/97, VOTO pelo
. .., ',,' " ,.... ,,- ' . . ;l ~ . ,

conh~cim!3nto do recurso de ,ofício,'.Regando,.lhe.provimento: para .confirmar a

'decisão proferida em 1airístânci~, ~~grau de prelimlnar,qeClarando a NULIDADE

'do auto de infr:ação, por impe'dimentodo agente autuante peia'incompetência da ~

autoridade designaMteda ordem de se~içQ, nos,termos'desteyoto"de acordo com'

o parecer dq' Consultor Tdb.utário,~dot~dó' pelo representante da ..doUta
, . ' .'. I .' ,

Procuradoria Ç3eraldo Estado do Ceará . . r

I

. ;.,,1

"";

.'~

; I

É O Voto.

/'

. / '"

".

,-

DECíSÃO

e ., Vistos; relatados ediscutido~ ospresent~~.autos em qu.e é recorrente

CÉLULA DE JULGAMENTO DE1 a INSTÂNCJA:e'recorridoCDA COMERCIAL

DISTRiB~IDORA 'D'E AUTOMÓVEISLTDAa 28 Câmara de Jülgamento do.

Consel.ho de Recursós Tributários resolvei 'pôrunanimidad~ 'de vot~s, c~~hecer do'
Recurso Oficial, negar-Ihe"',pro~imento,para confirmar;á,decisao, declarató;ià de' ;
. " ' ", ' . , " -(" ' .. '.' ',,'. '. ' '.......' '. ~ . .

"nulidade do feito fiscal porimpedimento~doagente autuante, haja. vista ,.quea

ordem de se(Viço que amp~fà .o auto de infração,.por .se,tratarâe continuidade de-
, I'.' . " ,.

açã'ofiscal, não' poderia ser. autorizada' pelo supervisor, mas sim por um dos,, . . " . '. . :'. ' . ~
Coordenadores da CATRI, conforme o art. 1°,'parágrafo2° da InstruçaoNormativa

. . ',..-. ;./

nO06/2005, nos termos do voto do ConselheiroRelator e de acordo com o Parecer '
. . '. I.... ~ '

7 . \
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. ,
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(

.\

da Cons'ultoria Tributária, referendado pelo repres~ntariteda Proc~radoria Geral
do Estado"~~T~Lê.PA t.A S .~ na.'~Ú~t\O Dê. e..o.!t? .

Alfre

G nçálves
. CONSE .' IR . -

\\ h~~~a~Urla~ó
N~a " .

',' -.;, ,:;/ " '. - . ,

CONSELHEIRO~. ._~ce~o
/~~~~A.A/~

'Ti G nça/~iid{n.; sa4~~~g~OSi~~a '

CONSEI-HEIRO, ", '. ..~CONS~LHEIRO~-.

"'--I~- ~ ..~ .. {) ... . .
.Ubiràtan/Ferreira'deAndrade . . .\
PROCURADOR DO ESTADO
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